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pREFETTURA MUNTcIpAL DE sÃo mnNanoo
EsrADo oo ueneNuÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.r25.389/000r-88

CONTRÂTO

PROCESSO ADIIlNISTRATI\jO: ZoZ3ffiAZí /2023 - CPL
ÀTA DE REGISTRO Df PREÇO: 0tl'1023
PE SRP:N" (117,201-l

CONTRATO: N"2021040 I 8001

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
cELEBRAM A pREFEITURA MrrNrctpel or sÀo
BERNARDo, ESTADo Do MARANUÃo r e
EMPRESA: W. CALDAS COMERCIO E SERVICOS.

Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO gfRNeRDO, siruada à
Praça Bemardo Coelho de Almeida, Sào Bernardo -MA, inscrita no CNPJ sob o nu 06. 125.389/000 I -8S, neste ato
represeutada pelo gestor municipal. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador do Cédula de
Iclentidade n" 572348 e do CPF n" 182.609.183-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa W.
CALDAS COMERCIO E SERVICOS, CNPJ: 22.193 .2$ 1A00L-26, sediada AV PAULINO NEVES Bairro: Centro
Paulino Neves -MA, CEP: 65.585-000. por intermédio de seu representante legal Sr. William Caldas de
Oliveira , portador da carteira de identidad e ne 259061.420039 GETUSPC/MA e do CPF ne 329.252.553-53,
a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nn

1A.52002, Decreto rf 10.024i l9 e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n'8.666/93, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

('láusula Primeiro - DO OBIET0:
1.1. . Registro de Preço para Contrataçâo de empresa para fornecimento de material elétrico para atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Administraçào do Mwricipio de Sâo Bemardo/MA.

1.2. Cláusula Segunda-DO FUNDÁMENT0 LEGÁL:
2. 1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n" 017 12023 e rege-se
pelas disposições expressas na Lei no 10.520102, Decreto n" fi.024119 e subsidiariarnente, no que couber. as
disposições da Lei nn 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de
preÇos apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula I'erceira * DO VÁLOR CONTRÁTL|ÁL:
3. I . Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 593.1 12,62

(Quinhentos e noventa e três reais e cento e doze centavos), conforme descrição dos produtos abaixo:

NR DESCRTÇÃO DO PRODUTO T]ND QTD VLR T.D{T VLR TOTAL

i LAMPADA LED 65OOK E27 2OW BIV PC COR
BRANCA

UND
60 26,19 1.589.40

2 LAMPADA LED 65OOK E27 4OW BIV PC COR
BRANCA

LTND
ó0 .58.62 3.517J0

3 LAMPADA LED 65OOK 827 4OW BIV PC COR
BRANCA

LII.{D
60 I16.47 6.988,20

I LAMPADA LED 7OW BIVOLT 5.0 COR BRANCA LTND 50 203,13 10. I 71 .50

5 LUMINARIAPUBLICA 3OW LED 65OOK COR
BRANCA

L'l.iD
50 396.64 19.832.00

6 LUMINARIA PUBLICA 6OW LED 65OOK COR
BRANCA

r,ND
50 496,35 24.8 17,50

7 LUMINARIA PI.]BLICA IOOW LED 65OOK COR
BRANCA

TJND
50 704,35 35.217 ,50

PC. Bernardo cnelho de Almeida, n'863, centro,sfio Bernardo - MA, cEp:6s.5s0-000
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pREFEITURA MUNICIPAT nr sÃo BERNARDo
ESTADo no rrl.nqNnÂo

PRAÇA BER|'IARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDOIIIA
CNPJ: 06.1 25.189/0001-88

8 LUMINARIAPUBLICA IsOW LED 65OOKCOR
BRANCA

LD{D
50 574,8 28.740,00

9 LUMINARIA SIvfD LED 2OOW BIV 65OOK COR
BRANCA

LRID
50 778,11 38.908.50

l0 C0NECTOR PER.F l0-70X1.5-1oMM 8814ó-s LT}iD 60 26,4 1.584.0ü

t1 CONECTOR PERF 16-I2O X I6-I20 LI}JD 40 39.46 i.578,40

t2 REFLETOR LED PT3OWBIV 550 Ll),it) 60 70,9 4.2-54,00

13 REFLETOR LED 5OW55O LIND 60 128,1 7.698,00

t4 REFLETOR LEDSUPER BIV IOOW LDiD 60 149,74 8.984.40

t5 REFLETOR LED 150W55 TINT) 60 l9 I .83 I 1.509,80

16 REFLETOR LED BIVOLT2 LIND 60 206.52 12.391,20

17 CABO FLEX 2.5OMM2 PT MT 400 n.a2 4.808.00

l8 CABO FLEX 4,OOMM2 PT MT 400 60? 2.,108.00

l9 FITA ISOLANTE 19MMX2ON{ HBOO U}iD 40 29,02 L160,80

l0 CABO PP 2 X r.00MM 300i500V MT 500 6,38 3.190.00

21 CABO PP 2 X I,sOMM 3OO15OOV MT 500 8.1 7 4.085.00

22 CABO PP 2 X 2,50MM 300/500V MT 500 I1.98 5.990.00

23 CABO PP 2 X 4.00MM 300/500V MT 500 16.t2 8.060,00

24 PARAFUSO pg 144QLrINA M I6X300MM tiN 120 22.83 2.739,60

25 PARAFUSO MAQ GF MI6 X 4OOMM LIN t20 23,59 2.830,80

26 RtsLE FOTOELETRICO zFS LTN 60 33,05 1.983,00

27 BASE RELE FOTO CELULA LTN 40 406,23 16.249,20

28 RELE FOTOELETRICO 22OV L]N 40 481,61 19.266,80

29 CHAVE I.P CIP/9O-05 2X3OA STILELET UN l0 1.277 33 12.779,30

30 CI{AVE I.P CIP/90-05 2X6OA LIN l0 1.344,76 13.447.60

3l LUVA DE BORRACHA 25OOV USO sOOV PT CL/OO PA 40 269,43 to_177,20

32 CABO ELETRICO CONSTIruIDO POR
CON'DUTOR DE COBRE I'TUT,TÊVPCR.E MOLE,
cLAssE 5 ExrRA nmxÍr,,gr, tsoLaÇ:Ào eu
coMposro rrnvoprÁsrlco pvc 10,00MM2 PT

lKV FLEX

lvÍT

,100 16.88 6.752,00

JJ CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR
coNDUToR DE coBRE NU. tÊtupr.Rl uors,
cLAssE 5 EXTRA rrexÍveL tsot-eÇÀo ru
coMposro teRuoplÁsrlco PVC 16,00MM2 PT

IKV FLEX

MT

400 23,85 e.540,00

34 eÀso nt-rrnlco coNSTITUiDo POR
CONDUTOR DE COBRE NU, TEMPERA MOLT.,.

cLASSE 5 ExrRÀ plExivnL. tsoraçÃo ptvt

coMposro rgRttopt-Ásrlco PVC 25.00MM2 PT

IKV FLEX

MT

400 11? 13.280,00

35 CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR
coNDUToR DE coBRE Nu, rÊuprnA MoLh,
cLASSE 5 ExrRA Er-exivpt-, tsor-açÀo rvt
coMposro trmtoprÁsrlco pvc 35.00MM2 PT
IKV FLEX

MT

400 46,45 t 8.580.00

PC. Bernardo Coelho de.4lmeirln, n'863, Centro,Sâo Bernardo - l\{4, CEP:65.550-01f0
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SÃo BERNARDo
EsrADo Do MAR{NHÀo

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N' 862 _ CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389i0001-88

l6 CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR
CONDUTOR DE COBRE NU. TÊMPERA MOLE.
cLAssF 5 ExrRÂ FLExrvEL. tsolAÇÀo EM
COMPOSTO TERMoPLÂSNCO PVC 5O.OOMM] PT
IKV FLEX

MT

400 ,18. t6 19.264.00

31 CABO ELETRICO CONSTITUIDO POR
CON-DUTOR DE COBRI NU, TÊMPERA MOLE.
(.LASSE 5 EXTRA FLEXiVTL, ISOLAÇÀO E[4
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO PVC 7O.OOMM2 PT
IKV FLEX

MT

400 61.75 27.100.00

llt I{ASTL ATERRAMENTO 5i 8X I.5M tiN .10 4{).u8 1.635.20

i9 HASTE ÂTERRANTENTO 5,'8X].OM Ut\- .10 .19.12 1.97ó.80

.10 HASTI ATERRAMENTO 5/8X2.4M LIN ,10 46.S1 L876.40

,11 IIASTE ATERRAMENTO 5/8 X.1.OOM UN .10 5t.79 1.071.60

4: GRA\'{PO ATLRRÀMENTO PÀ-40/G UN li{) 27.51 2.205.60

,í3 DIS.IUNTOR IP C IOA LN ti0 12.55 1.00.1.00

.1.1 DISJLNTOR IP C] 16A L]N it0 12.16 1.020.80

l5 DISJUNTOR IP C zOA Lil\i 80 12.2_l 978.40

.1ó DÍSJUNTOR IP C 25A Lli x0 13.23 1.058,40

11 DISJUNTOR IP C 32A LN 80 Lr.2l

18 DISJLI}ITOR IP C 5OA Lr-! 80 51.67 4.213.60

49 DISJTJNTOR IP C 63A UN iJ0 1.787.10

5{) DIS.IUNTOR 3P C IOOA Lnl 130 ll13.0l 10.:12..10

5l I.'ITA AUTOFUSAO ]M I9I\4I\,ÍX lOM LDi 40 37,1t t.50{i..10

LA 100 15.f, t.560.00

-53 CÀBO DE COI]RE NU I6MM2 MT Lrll 100 22.21 l.ll1.00

5.1 CABO DE COBRI NU 25MM2 MT Ur- 10 -r99.53 15.98 r .20

55 CABo DE COBRE NU ]5MM: MT L\- 100 29.16 2.976.00

56 CAIXA MEDICAO TRIFASICA SLtsST EXT 650X45 UN l0 1.t50.65

5T ELETRODUTO SOLDAVEL Ct- A 2OMM UN 100 15.61 4.61]],00

-58 ELITRODUI0 SOLDA\EL Cl, A 25t\,íM LN 100 :0,ó6 ó.198,00

5q ELETROT'UTO SOLDAVEL CL A 32MM UN 3) 16.97 8.091.00

60 EI FTRODT'TO SOLDAVEL Ct- P 4OMM ]M t,\ 100 t6.54 7.962,00

6I ELETRODUTO SOLDAVEL CL.P 5OM]V1 31\4 UN 300 32.:6 9.6?8.00

62 SOQLIETE PORC I45IN LORENZÊT Lti ,10 I18,fi)

6.1 CLTRVA 90 ELETR SOLD CL A ]OMM ti\- .10 8.65 346.00

6,1 CURVA 90 I]I,E'TR SOLD CL A 25MM uN 40 I t.45 458.00

65 CL.RVA 90 ELETR SOLD CL A ]]MM t'\ .10 I 1.65 466.tn

66 CURVA 90 ELt]TR SOLD CL P 4OMM TJN .10 16.35 ó54.0()

6'l CURVA 90 ELETR SOLD CL P 5OMM UN._ ,10 21{.14 I.115.60

PLAFON IOOW L]N 40 22.86 914.40

PC. BerÍ!rdo Coêlho de Almcids. ó" 863, Ccntro.Sio Beroârdo - IlA, CEP: 65.550-000
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PREFEITITRA MUNtcIpAL DE sÃo nrnxanoo
ESTADO DO MARANIIÃO

PRAÇA BERNARD0 coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENTRo - sÀo BERNARDo/N{Â
CNPJ: 06.!25.J89/0001-88

69 PLUGLE 3P+T 324 200/250V AZ Ll,Àj .10 55.61 1)24,40
1o PLUC 3P*N+T 32A 380/4 LIN -10 61.13 I lql 10

'7t LUMÍNARIA PUBLICÁ LPSO] ]OO\\' CX -10 Eó.]N 1.47 t .10

12 t-AMPADA TUt]ULAR 25OW VAPOR METAL UN l()0 10.370.00
'73 RIATOR EXT V.MET 25OW 22OV uN 40 105.25 4.210.00
'11 IOI\,I-ADA 3P+T 16A 2 LiN- ,10 1.19.0 t 5.960..10

75 TOI\4^DA EMIIUTIR iP rNr T tN .10 Ât{ 1l :.732.80
-76

CHAVE DE PARTIDA 38OVCA IOA LN 352.1{ I 14.112.40

71 CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE
3XIXt6+16MM-NI

iuT t0 l7.ll 1.026.60

7l{ CABO ALUM QUADRUPLEX XLPE
lxlxtS*35MM-NN COLOR

t lt\
60 I.349.40

1t) CABO ALUM QUADRUPLEX XIPE
3XtX25+25MM-NN CO

t\,1'r
60 30.111 r.322.80

lr0 AL('A PREF'OR CABO,,\L N SG.1,1 I,\ 40 11.69 5.17,«)

SI L]ND 20 4J..19 869,80

)i2 BRACO I/25 ZINCADO OCOIOO T]ND 21 2"t.1Íl 666.72

593.r 12.62

ADMINISTRAÇÃO
04-722.OO50.2012.00OO - MÂNUTENÇÂO Oa SgCnetaRrA DE ADMTNTSTRAÇÀO E FTNANÇAS

339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO

Cldusula Qua a-DOS RECURSOS FINÁNCEIROS:
4. 1. Na Licitaçào para registro de preço não e necessiário indicar dotaçâo orçanrentária. que soÍnente será exigida
para a formalizaçào do contrato ou outro insftumento hábil. conforme o AÍt.7'. §2n do Decreto Federal n'
1 .89212013 e alterações.

Cláasula Quiau - DÁ qNGÉNCL+
5. I . O presente coDtrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses.

CIIíUSUh SEXTA _ DO FORNECIMENTO E LOCAI- DÁ ENTREGÁ:
6.1. Os produtos deverâo ser prestados na qualidatle. quantidade e periodicidade especificadas no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital. sendo que a inobsen,ância destas condiçôes implicará recusa sern que caiba

qualquer tipo de reclamação por paÍe da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que

porventura não atendam às especificaçôes. sob pena das sanções cabiveis.

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente c de forma ininte[upta.

6.3.Os produtos deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no honi,rio das 08:00h
(oito horas) às l2:00h (doze horas).

Cltiusula Sétimt - DO PÁGAMENTO:
7.1. O pagantcnto será cfetuado 72 horas úteis após a realização do evento, e âpós a comprovação de quc a empresa

contatada está crn dia com as obrigaçôes perante o Sistema de Seguridade Social, rnediante a apresentaçâo das

Certidôes Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS. no prazo nào superior a 30 (trinta) dias, cortados da

entrega da Nota Fiscal de lbmecimento dos produtos, devidamente atcstada pelo setor competente. Será verificada
também sua regularidade com os Tributos Federais, medànte aprqieÍtaçào da Certidào Conjuma Negativa. ou

CeÍidào Conjunta Positiva com etêitos de Negativa. dc Tributos e Contribuiçôes Federais e Divida Ativa da União.

{»J

PC- Bernrrdo Coelho de Almrids, n'863, Cêntro,Siio Bernsrdo - MA. cf,P: 65.550-000
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PREFEITTIRA \TUNICIPAL DE SAO BERIi.{RDO
ESTADO Do MARANHÃo

pRA(rA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N" 862 - cENTRo - sÀo BERNARDoiMA
CNP,I: 06.125.389/0001-88

7.2. E vedada expressamente a realizaçào de cobrança de forma diversa da estipulada nestc Edital, em cspecial a

cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de tihrlo, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenizaçâo pelos danos decorrentes.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRÁTADO caso o mesmo se encontÍe em situaçào irregular pemnte
a Seguridade Social c Tributos Federais, conforme item ?.1.

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas da respectiva ordem de fornecimento

clúusoL, (Ntava- DÁ REtoMPOS('-Ào DO EQUII-ÍBRIO E(oN()MICO-FINÁNCEIRD DO CONTRÁTO:
8.l.Ocorrendo descquilibrio econômico-financeiro do contrato. a Administraçào poderá restabelecer a relação
pactuada. Ílos temos do art. 65, inciso lt. alinea d, da Lei n' 8.666i93. mediante çomprovação documental e
requcrimento expresso do contratado.

Clúusala Nona - DA FISCALIZAÇÃO:
9.l.Contratante indicani o servidor Manocl de Jesus Silva Sousa de seu preposto para exerccr as atividades de
fiscalização dos produtos recebidos.

CIáasula Décima- DOS DIREITOS E RESPONSÁBILIDÁDES DAS PARTES:
10.l.Constituem diÍeitos da Contratante recçber o objeto deste Contrato nas condições avcnçadas e da Contratada
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l0.2.Constituem obrigações da Contratada:

l) executar os produtos às suas expensas. no local indicado na cláusula sexta do pressnte contrato:
ll) executar os produtos, rigorosamente nas especificaçôes, prazos e condições descritas na Clausula

I - DO OBJETO e Anexo I:
Ill)os produtos deverào serem exccutados integralmente e çonstante no caso de provimento

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos
de acordo com as necessidades da administração .

lV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necesúrios para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato:
V) Não transfedr, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por pafie da CONTRATANTE. prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorrami
VII)comunicar à CONTRATANTE os evontuais casos forruitos ou de força maior, dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificaçâo do fato e apresentãr os documentos para a r€spe!'tiva
aprovação. em até 05(cinco) dias consecutivos, a panir de sua ocorrência, sob pena de não serem
co nsiderados;

Vll[)atender aos encargos trabalhist]as, pÍevidenciários. fiscais e çomerciais decorrcntes da execuçào
d0 presente contrato;

lX)manter durante toda a exccução do Contrato, em compatibilida<le com as obrigações assumidas:
X)a Co[tratada rcsponderâ de mancira absoluta e inescusável, pela perÊita condição dos produtos

fomecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que

não aceitos pela f,rscalizaçào da Contatarte deverão ser trocados:
XI) serão de dircta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquçr acidentes que porveDtura

ocorram rta entrega dos produlos e o uso indevido de patenres c registros.

l0,3.Constituem obrigações da Conaatante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrdto:
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
lll)designar servidor para acompanhar a execuçâo deste Contrato;
lV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocon€ncia relacionada com a execuçào do

Contrato.

PC. Bcrnrrdo Coelho d€ -{lmeidâ. D'863, Centro,Sío Bsrnrrdo - MA, CEP: 65.S50-000
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Rubrica: ('
pREFEITURA Mt,NtctpAL DE sÂo BERTiARD0

ESTADO DO MARANHÃO
PRAÇ,,{ BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N' 862 _ CENTRO _ SÃO BERNARDO,A{A

CNPJ: 06.125.J89i0001-88

Clóusulq Décima Pfimeira - DA TROCA EVENTL|AI. DE DOCLTMENTOS;
I l.l. A troca eventual de dooumentos entre a Conlratante e a C ontratada, será realizada através de protocolo

I l.2.Nenhuma outrâ forma será considerada como prova de entrega de documentos

Cláusula Décima Segundo - IrA RESCIS-Ão D0 CONTRÁTO:
I2.1. A rescisâo do contlalo terá lugar de pleno direito, a critério da CoÍrtatante, independenlemente de
interposição judicial ou extmjudicial. em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n' 8.666/93 e suas

aherações nos casos prcvistos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusala Décimo Terccim - DÁS 5.4-liÇôÉS E PENALIDADES:
13. | . A licitante quc cnsejar o rctardamento da execução do certame. nào mantiver a proposta. làlhar ou frauclar

na execuçào do objeto licitadq, comportar-sc de lrodo inidônco, fizer declaraçào falsa ou cometer fraude ftscal.
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa. ficará irnpedida de licitar r'contratar com a Prefeitura
Municipal de São Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da
puniçào ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamentc rcgistrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensào de licitar.
o LICITANTE deverá ser desuedenciado por igual período. sem prejuizo das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estaá sujeita às seguintes penalidadcs:
13.3.l. Advertência;
13.3.2. Multa por ataso a càda 30 (trinta) dias. no percentual de l0% (dez por cento). calculada

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pacnradas:

13.3.3. Multa. moratória simples, de 0,40lo (quatro décimos por cento). na hipótese de atraso oo
cumprimento de suas otldgações contratuais. calculada sobre o valor da fatura.

[3.3.4. Suspensão temporária de participação em licitaçâo c impedimento de conkatar com

Administraçào por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Çom a Administação Pública-

13.3.6. A aplicação da sanção prcvista no item t3.3.1, nào prejudica a incidência cumulativa das

pcnalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente. sem prejuizo de outras

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, exprsssamente previstas,

tàcultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias iúeis

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1. 13.3.4 e 13.3.5. poderão ser aplicadas conjmtamente com os itens

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defcsa prévia do interessado, no prazo de l0 (dcz) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à incxecuçào de que trata o item 13.3, rcserva-se ao órgão contratante o düeito de optar pela

ofeÍa que se aprcseltar corno aquela mais vantajosa. pela ordem de classiltcaçào, comunicando-sc, em seguida, a

Comissão Permanente de Licitaçào - CPL. para as providências cabiveis.

13.6. A segunda adjudicatória, oconendo a hipótese do Preço anterior. ficará sujeita às mesmas condições

estabelecidas oeste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bemardo.

Cláusula Déciua Qqqrta - DOS C,4-9OS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serào resolvidos à luz da Lci n' 10.520i02. Decreto n'5.450/05e subsidiariatnente, no que

couber. as disposições da Lei n'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. e dos prittcipios gerais de direito.

Clúusuln l)écimt Quintu - D0 F0R0:

S;r
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pREFEITURA lruNrcrpAt- DE sÃo mnxenno
ESTADo oo uanqNuÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N'862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/II{A
CNPJ: 06. 125.389/0001-88

I 5. I . Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusâo de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato. que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor.

São Bernardo - MA, l8 de abril de 2023.

FRANCrsco DAS cHAGAS Êillzf.f ;Xtr,fl?li 
*

CARVALHO:I 926091 83 1 5 CARVALHo:1 8260e183 r 5
gL4ag lae 1 na. !8 09;+796. 43r[ts1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO-MA
FRANCISCO DAS CHAGAS CAR.VALHO

CPF: 182.609.183-15
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

W CALDAS OLIVEIRA
CNPf : 22.193 .243 / ooot-26
William Caldas de Oliveira

CPF:329.252.553-53

PC. Beroardo Coelho «le .{lmeida, n' 863, centro,Sáo Berogrdo - MA, CEP: 65.550-000
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